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a campanha Nacional 
contra a raiva animal 
será realizada de 14 a 
24 de agosto, nas zonas 
rural e urbana do mu-

nicípio. o Ministério da 
Saúde disponibilizou este 
ano 17.600 doses da va-
cina, que serão aplicadas 
em cães e gatos.

de acordo com a Secre-
taria Municipal de Saúde, 
por meio do setor de Vi-
gilância ambiental e con-
trole de Zoonoses, a meta 

é vacinar 14.839 cães e 
1966 gatos, o que significa 
imunizar 80% desses ani-
mais no município. 

ITAPEVA REAlIzA CAMPAnhA 
nACIonAl ConTRA RAIVA AnIMAl 

dE 14 A 24 dE AGoSTo

Funcionários da Secretaria de Saúde que trabalharão na campanha, participaram de treinamento

Ministério da Saúde disponibiliza este ano, 17.600 doses para a imunização de cães e gatos
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MEIo aMbIENtE

a Semana Mundial de com-
bate à Poluição será realizada 
de 14 a 18 de agosto, na Sala 
Verde, com a presença de alu-
nos das escolas municipais e 
estaduais, que participarão de 
palestras educativas, minis-
tradas por profissionais que 
debaterão sobre os malefícios 
causados pelos diversos tipos 
de poluição.

Na abertura, dia 14, estão 
programadas apresentações 
do coral de libras da Esco-
la dom Sílvio Maria dario e 
palestra às 9h com o encar-
regado de produção de água 
da Sabesp, Paulo alcino dos 
Santos, que abordará o tema 
“como tratar a poluição nas 
águas”. Às 14h, o ambienta-
lista do Instituto Planeta ter-

Evento inclui palestras, 
apresentações musicais 
e participações das 
escolas municipais e 
estaduais

SEMAnA MundIAl dE CoMBATE à PoluIção 
SERá REAlIzAdA dE 14 A 18 dE AGoSTo

ra, Paulo Saponga vai exibir 
durante sua palestra, o vídeo 
do filme Terra Nova. Na oca-
sião, fará as explanações a 
respeito do tema.

o coordenador do curso de 
agronomia da Fait, João Pau-
lo Ferreira, irá discutir às 9h, 
no dia 15, sobre a Poluição 
do Solo e suas conseqüências 
para a natureza. No período da 
tarde, o ex-secretário de Edu-
cação, raul Hussne, debaterá 
sobre assuntos relacionados 
sobre as ações preventivas, 

visando a melhoria da poluição 
do ar, água, visual e solo.

No dia 16 de agosto, às 9h 
alunos da Emei Flávia Elsie fa-
rão apresentações de danças e 
logo após, o médico infectolo-
gista Sérgio Euleutério vai falar 
sobre os malefícios causados 
no ser humano pela poluição. 
No período da tarde, o biólogo 
da empresa Squario debaterá o 
tema “Poluição, causas, proble-
mas e soluções”.

o professor da Escola Jemi-
niano david Müzel, rogério al-

meida Valério, realizará às 9h 
no dia 17, palestra que abordará 
o tema “Proteção de uma aPa – 
área de Proteção ambiental”.

o encerramento do evento 
ficará por conta de apresenta-
ções musicais da cantora gos-
pel Poliana Mota. logo após, o 
palestrante Fábio cardoso vai 
falar sobre assuntos referentes 
ao lixo e o processo de cidada-
nia.  À tarde, a guarda civil mu-
nicipal Elaine lopes, debaterá 
sobre a poluição sonora.

Para o secretário municipal 
do Meio ambiente, a educação 
ambiental deve transceder o ca-
ráter de efetivo instrumento de 
gestão e tornar-se uma filosofia 
de vida, uma vez que conduz à 
melhoria da qualidade de vida 
e ao equilíbrio do ecossistema 
para todos os seres vivos.

a Semana Mundial de com-
bate à Poluição é uma realiza-
ção das Secretarias Municipais 
do Meio ambiente, Educação e 
cultura, Estadual de Educação 
e Instituto Planeta terra. 

Semana Mundial de Combate à Poluição será de 14 a 18 
de agosto na Sala Verde
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SaúdE

a campanha Nacional 
contra a raiva animal será 
realizada de 14 a 24 de 
agosto, nas zonas rural 
e urbana do município. o 
Ministério da Saúde dispo-
nibilizou este ano 17.600 
doses da vacina, que serão 
aplicadas em cães e gatos.

de acordo com a Secre-
taria Municipal de Saúde, 
por meio do setor de Vigi-
lância ambiental e contro-
le de Zoonoses, a meta é 
vacinar 14.839 cães e 1966 
gatos, o que significa imu-
nizar 80% desses animais 
no município. 

o médico veterinário e 
responsável técnico pela 
campanha, Fábio Perusso-
lo de oliveira dias, realizou 

treinamento para os 38 ser-
vidores municipais que tra-
balharão entre os dias 14 a 
24 de agosto, vacinando os 
animais das zonas urbana 
e rural de Itapeva. 

O profissional explicou 
sobre os cuidados neces-
sários que os funcionários 
deverão ter na aborda-
gem ao animal e também 
na aplicação da vacina. 
“Existe a forma adequada 
ao aplicar o medicamento 
e também como abordar 
o animal. é recomendável 
que não sejam vacinados 
animais visivelmente de-
bilitados e estejam cansa-
dos. Neste caso, o animal 
deverá se recuperar para 
depois ser vacinado”, ex-

plica o médico veterinário.
o médico veterinário tam-

bém explica que devem ser 
vacinados cães e gatos a 
partir dos 3 meses de ida-
de, animal prenhe e que 
estiver amamentando.

a secretária municipal de 
Saúde, explica a importância 
de se vacinar os animais. “é 
imprescindível que os pro-
prietários de cães e gatos le-
vem os bichos para se imu-
nizarem contra a doença, 
preservando a saúde tanto 
dos animais quanto dos se-
res humanos. Em caso de 
mordida, deve-se lavar o lo-
cal com água abundante e 
sabão e procurar imediata-
mente uma unidade básica 
de Saúde ou hospital para 

tomar a vacina antirrábica e 
demais providências”, expli-
ca a titular da pasta.

Estiveram presentes no 
treinamento, servidores 
municipais da Vigilância 
ambiental e controle de 
Zoonoses, Vigilância Sa-
nitária, Secretaria da agri-
cultura e agentes comuni-
tários de vários postos de 
saúde de Itapeva. 

Para vacinar os animais, é 
obrigatória a carteira de vaci-
nação do animal. Mais infor-
mações podem ser obtidas 
sobre a campanha Nacional 
contra a raiva animal, pelo 
telefone 3524 – 9398, no se-
tor de Vigilância ambiental e 
controle de Zoonoses da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

ITAPEVA REAlIzA CAMPAnhA 
nACIonAl ConTRA RAIVA AnIMAl 

dE 14 A 24 dE AGoSTo

Funcionários da Secretaria de Saúde que trabalharão na campanha, participaram de treinamento

Ministério da Saúde disponibiliza este ano, 17.600 doses para a imunização de cães e gatos
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

ITESP

dECRETo lEGISlATIVo 0009/2017

concede título de cidadania Itapevense ao Senhor osiel Pinheiro 
Pereira.

ozIEl PIRES dE MoRAES, Presidente da câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, faz saber que a câmara aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão Itapevense ao Senhor osiel 
Pinheiro Pereira.
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 08 de agosto de 2017.

ozIEl PIRES dE MoRAES
PrESIdENtE

dECRETo lEGISlATIVo 0010/2017

concede título de cidadania Itapevense à Senhora Uricyrema Silva 
Quevedo.

ozIEl PIRES dE MoRAES, Presidente da câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, faz saber que a câmara aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de cidadã Itapevense à Senhora 
Uricyrema Silva Quevedo.
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 08 de agosto de 2017.

ozIEl PIRES dE MoRAES
PrESIdENtE

PortarIa N.º 6, dE 31 dE JulHo dE 2017.

INStaura Processo administrativo disciplinar em face de guarda civil 
municipal.

o Secretário Municipal de defesa Social do Município de Itapeva, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº. 9.374 
de 1º de setembro de 2016 e decreto nº. 9.703 de 12 de maio de 2017. 
 
coNSIdEraNdo a necessidade de se apurar a responsabilidade do 
servidor público municipal por ação ou omissão no exercício de suas 
atribuições ou de outros atos que tenham relação com as atribuições 
inerentes ao cargo e que caracterizem a infração disciplinar objeto do 
Processo administrativo autuado sob o n.º 7.771/2016, que trata sobre 
suposta irregularidade ocorrida no âmbito da guarda civil Municipal, 
conforme notícia trazida através do ofício gcM n.º 304/2016;

coNSIdEraNdo que a narrada conduta, supostamente enquadrada 
como infração disciplinar prevista na lei Municipal n.º 3.608, de 18 de 
outubro de 2013, pode prejudicar o bom desenvolvimento dos serviços 
da Administração Municipal, bem como a confiança no Poder Público;

coNSIdEraNdo ainda o disposto nos arts. 36, caput e 40, Parágrafo 
único da lei nº. 3.608 de 18 de outubro de 2013;

rESolVE

 art. 1º Instaurar Processo administrativo disciplinar visando 

apurar a responsabilidade de guarda civil municipal, posto que, segundo 
comunicação, faltou ao serviço escalado sem causa justificada, bem 
como outras infrações conexas.

art. 2º o Processo administrativo disciplinar instaurado no artigo 1º será 
conduzido pela comissão Especial da guarda civil Municipal, designada 
pela Portaria SMdS nº. 1 de 5 de maio de 2017, composta por seus 
membros titulares, incorrendo hipótese legal para atuação de membro 
suplente como ad hoc.

art. 3º Para o desempenho dos trabalhos, a comissão poderá requisitar 
ou intimar servidores de qualquer repartição, requisitar ou vistoriar 
documentos, promover diligências externas, dentre outras que se façam 
necessárias, tendo prioridade no atendimento das suas solicitações em 
qualquer repartição da administração Municipal.

art. 4º a comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
do Processo administrativo disciplinar, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante requerimento fundamentado ao Secretário.

art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 31 de julho de 2017.

lucIaNo dE olIVEIra
Secretário Municipal de defesa Social

PREfEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA
ESTAdo dE São PAulo

Publicação da titulação de Imóveis urbanos, nos termos da lei Municipal 
nº 2.107 de 08 de março de 2004.

considerando as disposições da lei Municipal nº 2.107 de 08 de março 
de 2004, o Prefeito Municipal, Sr. luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI, no 
uso de suas atribuições legais alIENa, atraVéS dE doação coM 
ENcargo, observado o disposto no art. 17, I, ‘b’, da lei Federal n.º 
8.666, de 21 de Junho de 1993, lotES inseridos em imóveis urbanos 
denominados Vila Nova e Vila dom bosco, devidamente matriculado 
sob nº 29.363 no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itapeva/
SP, aos ocuPaNtES individualizados nos processos administrativos 
municipais, que preencheram os requisitos mínimos previstos em lei, os 
quais seguem devidamente qualificados abaixo:

Ocupante Setor Quadra lote área (m²) Localização 
do Imóvel

adélIa rEgINa loPES 
e EdIlSoN NuNES 
VEloZo

000007 37 02 101,23 rua VIcENtE 
Eduardo dE 
araúJo

ESPÓlIo dE MarIa 
daS dorES SIlVa

000007 031 0351 305,28 rua daS 
PalMEIraS

ESPÓlIo dE PEdra da 
coSta MEllo

07 60 162 113,08 rua Sol 
NaScENtE

os demais processos administrativos, nos quais os imóveis são passiveis 
de serem titulados, foram arquivados tendo em vista os ocupantes não 
terem apresentado a documentação necessária para preenchimento dos 
requisitos legais.
assegura-se a qualquer pessoa, física ou jurídica, independentemente 
de pagamento, o direito de petição para defesa de seus direitos, o qual 
será de 15 (quinze) dias contados da presente publicação.
os processos administrativos foram instruídos por trabalhos técnicos e 
jurídicos efetuados pela Fundação Instituto de terras do Estado de São 
Paulo “José gomes da Silva”, vinculada à Secretaria da Justiça e da 
defesa da cidadania.
a relação dos ocupantes que tiveram seus pedidos deferidos se acha 
também afixada na sede da Prefeitura e Câmara Municipal de Itapeva/SP.
Nada mais. Nos termos da lei orgânica Municipal, dá-se efetiva 
publicidade ao presente ato.

Itapeva, 10 de agosto de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA FINANçAS, ADM. E PLANEjAMENTO

PREfEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA
ESTAdo dE São PAulo

EdITAl dE CAnCElAMEnTo dE TíTulo

Publicação da titulação de Imóveis inseridos na VIla SaNta MarIa, 
nos termos da lei Municipal nº 3.842 de 28 de julho de 2015.

considerando as disposições da lei Municipal nº 3.842 de 28 de julho 
de 2015, o Prefeito Municipal, Sr. luiz antonio Hussne cavani, no uso de 
suas atribuições legais dá conhecimento aos interessados das alterações 
referentes às alienações dos imóveis da  VIlA SAnTA MARIA, publicado 
em 13 de outubro de 2016.
Tendo em vista revisão de dados, ficam cancelados os seguintes títulos 
em relação ao ocupante abaixo-qualificado:
Ocupante Setor Quadra lote área (m²) Localização do 

Imóvel
aNa Paula da 
SIlVa PElIK e 
JoSé dE dEuS 
MENdES PElIK

04 17 126 131,01 rua bENEdIto 
doS SaNtoS 
VIEra

As demais alienações constantes das publicações anteriores ficam 
ratificadas, conforme previsto em lei.
Qualquer reclamação será apreciada pela comissão Municipal de acordo 
com o artigo 10 da lei Municipal nº 3.840 de 28 de julho de 2015.
Nada mais. Nos termos da lei orgânica Municipal dá-se efetiva 
publicidade ao presente ato.

Itapeva, 07 de agosto de 2017.

Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito Municipal
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PoRTARIA CRh n.º 024/2017 de 07 de Agosto de 2017.

dISPÕE sobre concessão de reajuste de unidade real de Valor - urV.

o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei orgânica do Município e,

ConSIdERAndo as instruções do tribunal de contas do Estado de São 
Paulo em suas Instruções nº 02/2008 (tc-a-40.728/026/07) e conforme 
o processo nº 6759/2017. 

RESolVE

Art. 1º Fica concedido o reajuste urV ao servidor:

nome Cargo CPf data da 
Concessão

SoNalI aNtuNES 
galVão

auXIlIar dE 
dESENVolVIMENto 

INFaNtIl
027.075.288-97 01/07/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Julho de 2017, revogados 
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 07 de agosto de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI 
Prefeito Municipal

AnTonIo RoSSI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPoS
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos 

Humanos

PoRTARIA CRh n.º 25/2017 de 07 de agosto de 2017.

dISPÕE sobre concessão de adicional por tempo de serviço.

o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei orgânica do Município e,

ConSIdERAndo as instruções do tribunal de contas do Estado de 
São Paulo em suas Instruções nº 02/2008 (tc-a-40.728/026/07) área 
municipal, quanto a concessão de adicionais por tempo de serviço;

RESolVE

Art. 1º Ficam concedidos os adicionais por tempo de serviço aos 
servidores:

nome Cargo CPf data da 
Concessão

Porcen-
tagem

talES 
rodrIguES 

da SIlVa

oFIcIal dE 
adMINIStração 385.565.858-76 12/08/2016 5%

roSaNa 
aParEcIda 

NIcolEttI da 
cruZ

ProF. Ed. báSIca 
I – Educação 

INFaNtIl
081.810.518-66 02/04/2017 5%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia constante do campo “data de concessão”, revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 07 de agosto de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI 
Prefeito Municipal

AnTonIo RoSSI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPoS
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos 

Humanos
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AVISo dE lICITAção

Pregão Eletrônico Nº 50/2017 – Eletrônico – Processo administrativo nº 
6.517/2017 do tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal da 
Saúde – objeto: Aquisição de materiais específicos para atendimento 
pré hospitalar.  recebimento das Propostas a partir das 09h00min do 
dia 16/08/2017. abertura das Propostas às 09h00min do dia 28/08/2017.  
abertura da SESSão dA dISPuTA dE PREçoS às 09h00min do 
dia 30/08/2017. disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o 
pregoeiro José Carlos Pignagrandi no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8030. demais detalhes serão fornecidos no 
departamento de compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro - Itapeva – SP.

------------------------------------
Pregão Presencial Nº 51/2017 – Processo administrativo nº 6.107/2017 
do tipo Menor Preço – rEgIStro dE PrEçoS – Interessado: diversas 
Secretarias do Município – objeto: Aquisição de pneus, protetores e 
câmaras de ar. credenciamento início às 09h00min do dia 24/08/2017. 
disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro 
Thiago Cristian Guimarães Leme no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8013. demais detalhes serão fornecidos no 
departamento de compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

-------------------------------------
Pregão Presencial Nº 52/2017 – Processo administrativo nº 6.362/2017 
do tipo Menor Preço – rEgIStro dE PrEçoS – Interessado: diversas 
Secretarias do Município – objeto: Aquisição de água mineral natural 
em copo. credenciamento início às 09h00min do dia 25/08/2017. 
disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro 
Kleber Aparecido Ribeiro Diniz no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br 
ou pelo telefone (15) 3526-8107. demais detalhes serão fornecidos no 
departamento de compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

------------------------------------
Pregão Presencial Nº 53/2017 – Processo administrativo nº 6.409/2017 
do tipo Menor Preço – rEgIStro dE PrEçoS – Interessado: diversas 
Secretarias do Município – objeto: Aquisição de papel sulfite A4.  
credenciamento início às 09h00min do dia 28/08/2017. disponibilidade 
do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro Thiago Cristian 
Guimarães Leme no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone 
(15) 3526-8013. demais detalhes serão fornecidos no departamento de 
compras e licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque 
de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

------------------------------
Itapeva, 10 de agosto de 2017.

ISIdoRo CAMARGo JunIoR
Chefe de Divisão de licitações

SECRETARIA MunICIPAl dE GoVERno E nEGÓCIoS JuRídICoS

HoMologação

Pregão Presencial Nº 40/2017 
Processo Administrativo nº 2.535/2017
Interessado: diversas Secretarias do Município
Objeto: aquisição de concreto usinado.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMoloGo o Pregão Presencial n° 40/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
– ConCRETIX ConCRETo E ARGAMASSA lTdA lote único;
Publique-se na forma da lei.

---------------------------------------------------------

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

1º tErMo adItIVo À ata dE rEgIStro dE PrEçoS Nº 24/2017 
dE aQuISIção dE gÊNEroS alIMENtícIoS EStocáVEIS ENtrE 
a PrEFEItura MuNIcIPal dE ItaPEVa E a EMPrESa MErSatE 
MErcado SaNta tErEZINHa ltda – ME, obJEto do PrEgão 
PrESENcIal Nº 9/2017, ProcESSo Nº 479/2017.

Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, comparecem 
de um lado, como ConTRATAnTE a PREfEITuRA MunICIPAl dE 
ITAPEVA, inscrita no cNPJ/MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede 
na Praça duque de caxias, n.º 22, centro, nesta cidade de Itapeva/
SP, neste ato representada pelo Secretário Municipal da Educação Sr. 
AndREI AlBERTo MuzEl, brasileiro, portador da cédula de Identidade 
rg n.º 30.425.226-8 SSP/SP e do cPF/MF sob o n.º 258.861.568-60, 
residente e domiciliado nesta cidade de Itapeva/SP; e de outro lado como 
dETEnToRA a empresa MERSATE MERCAdo SAnTA TEREzInhA 
lTdA, CnPJ 67.937.615/0001-10, sediada na Rua Sofia Dias Menck, 
n° 711, Vila Santa terezinha – Itararé/SP, neste ato representada pelo 
Sr. ARnoldo ulTRAMARI, portador da cédula de identidade rg n. 
6.794.671 SSP/SP e inscrito no cPF sob o n. 766.047.488-04, resolvem 
as partes, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo ao 
instrumento supracitado, como segue:

CláuSulA 1º – do oBJETo

Este termo tem a finalidade de promover o acréscimo do ITEM 21, objeto 
do Pregão Presencial 9/2017, conforme discriminação abaixo:

ITEM 21

qtd. unidade Item Marca Valor 
Unitário Valor Total

11.732 Kg

Pó de café torrado 
e moído, selo 
da ABIC – com 
tolerância de 1% 
de impurezas como 
cascas, paus, etc., 
com ausência de 
larvas, parasitos 
e substâncias 
estranhas, cafeína 
mínima de 0,7% p/p. 
Validade mínima de 
6 meses a contar da 
entrega. Embalagem 
tipo a vácuo de 500g.

tEtra r$ 14,45 r$ 
169.527,40

Valor ToTAl do ITEM 21:
R$ 

169.527,40
Valor total por extenso: cento e Sessenta e Nove Mil, Quinhentos e Vinte e Sete 
reais e Quarenta centavos.

CláuSulA 2º – dA PuBlICAção

Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, 
nos termos do parágrafo único do artigo 61, da lei Federal nº 8.666/93.

CláuSulA 3º – dAS dISPoSIçÕES fInAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente aditamento.

E por estarem de acordo com os termos deste aditivo assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor.

Palácio Prefeito cícero Marques, 8 de agosto de 2017.
 

AndREI AlBERTo MuzEl
Secretário Municipal de Educação

ARnoldo ulTRAMARI 
Mersate Mercado Santa terezinha ltda

MARIA TERESA CollECTA
agente Fiscal

hEloíSA VAlÉRIo MoREIRA
agente Fiscal 

http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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ATA dE REGISTRo dE PREçoS n.º 44/2017

PRoCESSo n.º 4.443/2017

PREGão PRESEnCIAl n.º 31/2017

DETENTOR: LUIS EUGENIO ITAPEVA - ME CNPJ: 65.643.819/0001-12

dATA dA hoMoloGAção: 14 dE Julho dE 2017

VIGEnCIA: 14/08/2017 A 14/02/2018

GESToR do ConTRATo: ElISABETE RodRIGuES dE fREITAS PEREIRA, PAulo RoBERTo dE olIVEIRA dIAS, PAulo CElSo ARAúJo 
CERdEIRA, ElzI CARloS MACIEl E MáRCIo quEIRoz RIBEIRo

 

oBJETo: SERVIço ESPECIAlIzAdo EM BoRRAChARIA (ConSERTo dE PnEuS)

 

VIGênCIA: 6 (seis) meses a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados 
pelo dEtENtor, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do decreto n.º 8.001/2013.

PREçoS REGISTRAdoS:

loTE únICo

ItEM uNId. dEScrIção QtdadE rEgIStrada PrEço uNItárIo 
rEgIStrado

PrEço total 
rEgIStrado

1 unId. coNSErto dE PNEuS 1000X20   275 r$ 35,18 R$ 9.674,50

2 unId. coNSErto dE PNEuS 900X20 72 r$ 35,18 R$ 2.532,96

3 unId. coNSErto dE PNEuS 275/80r X 22.5 256 r$ 35,18 R$ 9.006,08

4 unId. coNSErto dE PNEuS 750 X 16 70 r$ 35,18 R$ 2.462,60

5 unId. coNSErto dE PNEuS 225/75 X 15 25 r$ 35,18 R$ 879,50

6 unId. coNSErto dE PNEuS 235/75 X 15 10 r$ 35,18 R$ 351,80

7 unId. coNSErto dE PNEuS 215/75 X 16 134 r$ 35,18 R$ 4.714,12

8 unId. coNSErto dE PNEuS 1400 X 24 225 r$ 92,05 R$ 20.711,25

9 unId. coNSErto dE PNEuS 17.5 X 25 75 r$ 92,05 R$ 6.903,75

10 unId. coNSErto dE PNEuS 20.5 X 25 15 r$ 92,06 R$ 1.380,90

11 unId. coNSErto dE PNEuS 19.5l X 24 75 r$ 92,05 R$ 6.903,75

12 unId. coNSErto dE PNEuS 12 - 16.5 NH 75 r$ 92,05 R$ 6.903,75

13 unId. coNSErto dE PNEuS  175/70 X 13/14 176 r$ 28,85 R$ 5.077,60

14 unId. coNSErto dE PNEuS 185r X 14 90 r$ 28,85 R$ 2.596,50

15 unId. coNSErto dE PNEuS 12-4-24 40 r$ 92,05 R$ 3.682,00

16 unId. coNSErto dE PNEuS 18-4-30 40 r$ 92,05 R$ 3.682,00

17 unId. coNSErto dE PNEuS 18-4-34 10 r$ 92,05 R$ 920,50

18 unId. coNSErto dE PNEuS 215/15 r17.5 35 r$ 35,18 R$ 1.231,30

19 unId. coNSErto dE PNEuS 205/55r16 10 r$ 35,18 R$ 351,80

20 unId. coNSErto dE PNEuS 205/70 X 15 8 r$ 35,18 R$ 281,44

21 unId. coNSErto dE PNEuS 205/75 X 16c 8 r$ 35,18 R$ 281,44

22 unId. coNSErto dE PNEuS 165/70 r13 8 r$ 28,85 R$ 230,80

23 unId. coNSErto dE PNEuS 185/80/14 14 r$ 28,84 R$ 403,76

24 unId. coNSErto dE PNEuS 185/70 r14 10 r$ 28,85 R$ 288,50

25 unId. coNSErto dE PNEuS 185r14c 28 r$ 28,85 R$ 807,80

26 unId. coNSErto dE PNEuS 185/65 X 15 8 r$ 28,85 R$ 230,80

27 unId. coNSErto dE PNEuS 750-16-52 F2 10 r$ 35,18 R$ 351,80

28 unId. coNSErto dE PNEuS 4.10 X 18-60r (Moto) 25 r$ 27,54 R$ 688,50

29 unId. coNSErto dE PNEuS 2.75 X 21 - 45 (Moto) 15 r$ 27,54 R$ 413,10

30 unId. coNSErto dE PNEuS 7.50 X 18 10 r$ 35,18 R$ 351,80

31 unId. coNSErto dE PNEuS 7.50 X 16 10 r$ 35,18 R$ 351,80

32 unId. coNSErto dE PNEuS 6.50 X 16 10 r$ 35,18 R$ 351,80

 

PREço ToTAl REGISTRAdo – R$ 95.000,00 (noVEnTA E CInCo MIl REAIS)
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SECRETARIA DE GOVERNO E NEGóCIOS jURIDICOS
ATL

dEcrEto N.º 9.777, dE 27 dE JulHo dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
coNSIdEraNdo a autorização contida no art. 7º, inciso III, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
coNSIdEraNdo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
coordenação e Planejamento, por meio do ofício SEPlaN n.º 188/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 404.800,00 (quatrocentos 
e quatro mil e oitocentos reais), suplementar a seguinte dotação do 
orçamento municipal vigente:

17.01.00 SEcrEtarIa dE dEFESa SocIal
17.01.00 gabINEtE E dEPENdÊNcIaS 
776 / 3.1.91.13.00
06-182 / 8005-1060
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

8005 – Segurança e cidadania
- Valorização do servidor público municipal 
– guarda municipal
- obrigações patronais

r$
404.800,00

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

17.01.00 SEcrEtarIa dE dEFESa SocIal
17.01.00 gabINEtE E dEPENdÊNcIaS 
777 / 3.1.91.13.00
06-182 / 8005-2203
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

8005 – Segurança e cidadania
- Valorização do servidor público municipal 
– – guarda municipal
- obrigações patronais

r$
404.800,00

art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 25 de julho de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 27 de julho de 2017.

luIZ aNtoNIo HuSSNE caVaNI
Prefeito Municipal

aNtoNIo roSSI JúNIor
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

lucIaNo ollEr dE olIVEIra
Secretário Municipal de defesa Social

dEcrEto N.º 9.793, dE 8 dE agoSto dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
coNSIdEraNdo a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
coNSIdEraNdo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlaN n.º 
202/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal 
vigente:
12.01.00 SEcrEtarIa dE agrIcultura E abaStEcIMENto
12.01.00 gabINEtE E dEPENdÊNcIaS 

2287 / 3.3.90.36.00
20-605 / 6001-2039
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

6001 – agricultura familiar e desenvolvendo 
o agronegócio
- Manutenção dos serviços administrativos
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Física

r$
1.500,00

12.01.00 SEcrEtarIa dE agrIcultura E abaStEcIMENto
12.01.00 gabINEtE E dEPENdÊNcIaS 
2317 / 3.3.90.93.00
20-605 / 6001-2039
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

6001 – agricultura familiar e desenvolvendo 
o agronegócio
- Manutenção dos serviços administrativos
- Indenizações e restituições

r$
8.000,00

art. 2º a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
12.01.00 SEcrEtarIa dE agrIcultura E abaStEcIMENto
12.01.00 gabINEtE E dEPENdÊNcIaS 

636 / 3.3.90.39.00
20-305 / 6001-2199
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

6001 – agricultura familiar e desenvolvendo 
o agronegócio
- desenvolvimento do cooperativismo e 
associativismo rural
- outros serviços de terceiros – Pessoa Física

r$
9.500,00

art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 7 de agosto de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 8 de agosto de 2017.

luIZ aNtoNIo HuSSNE caVaNI
Prefeito Municipal

aNtoNIo roSSI JúNIor
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

MarIMar guIdorZI dE Paula
Secretária Municipal de agricultura e abastecimento

dEcrEto N.º 9.794, dE 10 dE agoSto dE 2017
dISPÕE sobre a reorganização da estrutura administrativa da 
administração Municipal direta.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX, da loM, e
coNSIdEraNdo que, com advento da Emenda constitucional n.º 32, 
de 11 de setembro de 2001, o texto constitucional passou a admitir, 
sem margens de dúvidas, a edição de decretos autônomos pelo chefe 
do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da reserva 
legal, também para dispor, mediante decreto, sobre a organização e 
funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento 
de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, consoante 
o disposto no art. 84, VI, “a”, da constituição Federal, sendo este um 
Princípio Federal extensível aos Estados Federativos e Municípios;
coNSIdEraNdo o disposto no art. 17, II, do decreto Federal n.º 4.176, 
de 28 de março de 2002, que estabelece normas e diretrizes para a 
elaboração, a redação, a alteração, a consolidação e o encaminhamento 
ao Presidente da república de projetos de atos normativos de competência 
dos órgãos do Poder Executivo Federal, e dá outras providências;
coNSIdEraNdo o disposto no art. 47, XIX, “a”, da constituição do Estado 
de São Paulo, com nova redação trazida pela Emenda constitucional n.º 
21, de 14 de fevereiro de 2006;
coNSIdEraNdo o disposto na lei Municipal n.º 1.810, de 3 de julho de 
2002, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura e dá 
outras providências e em suas alterações;
coNSIdEraNdo todo o disposto nas leis Municipais n.º 1.941, de 27 
de março de 2003; n.º 2.524, de 4 de janeiro de 2007; n.º 2.530, de 4 
de janeiro de 2007; n.º 2.583, de 24 de abril de 2007; n.º 2.746, de 7 
de abril de 2008; n.º 2.747, de 7 de abril de 2008; n.º 2.748, de 7 de 
abril de 2008 e n.º 3.083, de 11 de junho de 2010, que versam sobre a 
estrutura administrativa das Secretarias Municipais de recursos Hídricos 
e Meio ambiente, cultura e turismo, Finanças, administração e recursos 
Humanos, Educação, Saúde, defesa Social e governo e Negócios 
Jurídicos, respectivamente;
coNSIdEraNdo a necessidade de se adequar a denominação das 
Secretarias Municipais, sem alterações de suas atribuições originárias, 
mas apenas dando enfoque as suas reais demandas.

dEcrEta
art. 1º  Fica determinada a fusão das Secretarias Municipais de 
administração e recursos Humanos, de Finanças e de coordenação 
e Planejamento, sob a denominação de Secretaria Municipal de 
administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
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Planejamento.
art. 2º  Fica determinada a fusão das Secretarias Municipais de 
administrações regionais e de transportes e Serviços rurais, sob a 
denominação de Secretaria Municipal de administrações regionais, 
transportes e Serviços rurais.
art. 3º  Fica determinada a fusão das Secretarias Municipais de defesa 
Social, de desenvolvimento Social e da Juventude, Esportes, lazer e 
Eventos Especiais, sob denominação de Secretaria Municipal de defesa 
Social, desenvolvimento Social, da Juventude, Esportes, lazer e Eventos 
Especiais.
art. 4º  Fica determinada a fusão das Secretarias Municipais de obras e 
Serviços e de recursos Hídricos e Meio ambiente, sob a denominação 
de Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente.
art. 5º  Fica determinada a fusão das Secretarias Municipais de Indústria, 
comércio e desenvolvimento e de agricultura e abastecimento, sob a 
denominação de Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
turismo, agricultura e abastecimento.
art. 6º  Fica determinada a fusão das Secretarias Municipais de Educação 
e de cultura e turismo, sob a denominação de Secretaria Municipal de 
Educação e cultura.
art. 7º  Em decorrência do disposto nos artigos 5º e 6º deste decreto, 
as atribuições afetas ao desenvolvimento cultural no Município serão 
exercidas pela Secretaria Municipal de Educação e cultura, enquanto as 
atribuições relativas ao desenvolvimento turístico no Município passam 
a ser desenvolvidas pela Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico, turismo, agricultura e abastecimento.
art. 8º  Para melhor adequar a manutenção, legalidade e execução a 
estrutura organizacional da administração direta, com suas atribuições, 
pessoal, contratos, bens patrimoniais, acervo e recursos orçamentários, 
ficam transferidas, na seguinte conformidade:
I – da Secretaria Municipal administração, recursos Humanos, Fazenda, 
coordenação e Planejamento para a Secretaria Municipal de governo e 
Negócios Jurídicos:
a) a divisão de dívida ativa.
II – da Secretaria Municipal de Educação e cultura para a Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Econômico, turismo, agricultura e 
abastecimento:
a) o departamento de turismo;
b) a divisão de Projetos turísticos.
III – da Secretaria Municipal de administração, recursos Humanos, 
Fazenda, coordenação e Planejamento para a Secretaria Municipal de 
desenvolvimento urbano e Meio ambiente:
a)o departamento de Planejamento Socioeconômico;
b) o Departamento de Projetos Específicos e Plano Diretor.
art. 9º  Em decorrência da reorganização ora estabelecida neste decreto, 
a administração Pública Municipal direta passa a ter sua estrutura básica 
composta pelas seguintes Secretarias:
I – Secretaria Municipal de administração, recursos Humanos, Fazenda, 
coordenação e Planejamento;
II- Secretaria Municipal de administrações regionais, transportes e 
Serviços rurais;
III - Secretaria Municipal de defesa Social, desenvolvimento Social, da 
Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais;
IV - Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, turismo, 
agricultura e abastecimento;
V - Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente;
VI - Secretaria Municipal de Educação e cultura;
VII - Secretaria Municipal de governo e Negócios Jurídicos;
VIII - Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 10 de agosto de 2017.
luIZ aNtoNIo HuSSNE caVaNI

Prefeito Municipal
aNtoNIo roSSI JúNIor

Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

dEcrEto N.º 9.795, dE 10 dE agoSto dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
coNSIdEraNdo a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
coNSIdEraNdo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de coordenação e Planejamento, feita por meio do ofício SEPlaN n.º 
205/2017.

dEcrEta

art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
02.00.00 SEcrEtarIa dE goVErNo E NEgÓcIoS JurídIcoS

02.01.00 gabINEtE E dEPENdENcIaS 

12 / 3.3.90.39.00
04-122 / 7001-2039
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- Manutenção dos serviços administrativos.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. 

r$
25.000,00

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

02.00.00 SEcrEtarIa dE goVErNo E NEgÓcIoS 
JurídIcoS

02.02.00 FuNdo SocIal dE SolIdarIEdadE 

1316 / 3.3.90.39.00
08-244 / 7001-2130
Fonte recurso 01
cód. aplic. 500 0021

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- atividades do fundo social de 
solidariedade.
- outros serviços de terceiros 
pessoa jurídica.

r$
5.000,00

02.00.00 SEcrEtarIa dE goVErNo E NEgÓcIoS 
JurídIcoS

02.01.00 gabINEtE E dEPENdENcIaS 

1337 / 3.3.90.36.00
03-122 / 7001-2263
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

7001 – gestão pública na era do 
conhecimento
- consultoria jurídica e contencioso 
judicial e extra judicial.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica. 

r$
20.000,00

art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 9 de agosto de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 10 de agosto de 2017.

luIZ aNtoNIo HuSSNE caVaNI
Prefeito Municipal

aNtoNIo roSSI JuNIor
Secretário Municipal de governo e Negócios Jurídicos

coNtrato N.º 106/2017
ProcESSo N.º 4.747/2017
PrEgão PrESENcIal N.º 33/2017
coNtrataNtE: Município de Itapeva
coNtratada: Eder Henrique Mendes – ME
obJEto: Entregar e instalar esquadrias em vidro temperado, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de obras e Serviços.
VIgÊNcIa: 180 (cento e oitenta) dias após a sua assinatura.
Valor: r$ 46.488,64 (quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e quatro centavos).
dotação: 2167 / 07.01.00 / 4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 – 
3000144;
1701 / 07.01.00 / 4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 – 3100000.
data da aSSINatura: 3 de agosto de 2017.
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coNtrato N.º 107/2017
coNtrato dE locação dE IMÓVEl
ProcESSo N.º 444/2016
locatárIo: Município de Itapeva
locador: Wilson Freiman 
obJEto: locação de um imóvel sito na rua Engenheiro Ney cuiabano, n.º 
380, Jardim Maringá, nesta cidade de Itapeva/SP, para uso da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social, destinado exclusivamente para 
atender o Programa “aluguel Social”.
VIgÊNcIa: 06 (seis) meses, contados a partir de 17 de junho de 2017, 
vigorando até 16 de dezembro de 2017.
Valor: r$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais.
dotação: 

Órgão: 08.00.00
unidade: 08.04.00
categoria Econômica: 3.3.90.36.00
Função: 08
Subfunção: 244

Programa: 4001
ação: 2343
Fonte: 01
código de aplicação: 5100000
despesa: 1853

data da aSSINatura: 4 de agosto de 2017.

tErMo adItIVo N.º 01 ao coNtrato N.º 230/2016
ProcESSo N.º 10.191/2016
toMada dE PrEçoS N.º 005/2016
coNtrataNtE: Município de Itapeva
coNtratada: c. brasil Serviços de limpeza, conservação e 
transportes EIrElI – ME
obJEto: alteração da razão Social da coNtratada, passando 
de caçaMbaS braSIl traNSPortES E SErVIçoS EIrElI - 
ME para c. braSIl SErVIçoS dE lIMPEZa, coNSErVação E 
traNSPortES EIrElI - ME, permanecendo inscrita no cNPJ/MF sob 
o n.º 10.745.254/0001-92, com sede na rua deputado Fernando Ferrari, 
n.º 436, Sala 02, campo belo, na cidade de londrina/Pr, cEP: 86.062-
030.
data da aSSINatura: 4 de agosto de 2017.

tErMo adItIVo N. º 04 ao coNtrato N.º 514/2013
ProcESSo N.º 5.001/2013
PrEgão PrESENcIal N.º 058/2013
coNtrataNtE: Município de Itapeva
coNtratada: Med System Equipamentos ltda – ME
obJEto: Prorrogação dos prazos estabelecidos na cláusula terceira 
do contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, passando os prazos 
de execução dos serviços e de vigência do contrato a vigorarem de 4 de 
setembro de 2017 a 3 de setembro de 2018.
data da aSSINatura: 7 de agosto de 2017.

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGóCIOS jURIDICOS
GABINETE DO PREFEITO

ref.: Processo n.º 6.620/2017
assunto: contratação direta mediante dispensa de licitação
Vistos,
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. retro, que declarou 
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da lei de licitações 
(lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações), para a contratação do luMIar HEaltH buIldErS 
EQuIPaMENtoS HoSPItalarES ltda, inscrito no cNPJ/MF sob o 
n.º 05.652.247/0001-06, com sede na avenida guido alibert, n.º 3.005, 
Jardim São caetano, na cidade de São caetano do Sul/SP, destinado 
à locação de respirador pulmonar tipo bIPaP e acessórios, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de 
r$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir de 1º de agosto de 2017, conforme termo 
de contrato n.º 108/2017.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, 
para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao agente Fiscal da execução do 

Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.
Palácio Prefeito cícero Marques, 10 de agosto de 2017.

luIZ aNtoNIo HuSSNE caVaNI
Prefeito Municipal

ref.: Processo n.º 6.619/2017
assunto: contratação direta mediante dispensa de licitação
Vistos,
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. retro, que declarou 
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da lei de licitações 
(lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações), para a contratação do g S EQuIPaMENtoS E SoluçÕES 
ltda - EPP, inscrito no cNPJ/MF sob o n.º 03.812.972/0001-79, com 
sede na rua Solange Victoretti, n.° 160, Sala 02, 2º andar, Jardim Ipê, na 
cidade de Sorocaba/SP, destinado à locação de respirador pulmonar tipo 
bIPaP e acessórios, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, no valor total de r$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) pelo 
período 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 24 de julho de 
2017, conforme termo de contrato n.º 109/2017.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, 
para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao agente Fiscal da execução do 
Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito cícero Marques, 10 de agosto 2017.
luIZ aNtoNIo HuSSNE caVaNI

Prefeito Municipal
ref.: Processo administrativo n.º 6.704/2017
assunto: contratação direta mediante dispensa de licitação
objeto: locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 23/24 que declarou 
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da lei de licitações 
(lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações), para a locação do imóvel localizado na rua coronel Monteiro, 
n.º 174, Jardim Maringá, nesta cidade de Itapeva/SP, de propriedade 
de Vital Dibieso Munuera e sua esposa Joana Matsuko Munuera, para 
uso da Secretaria Municipal de Saúde, destinado ao uso exclusivo do 
almoxarifado central, no valor de r$ 1.950, (um mil, novecentos e 
cinquenta reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 11 de julho de 2017, conforme termo de contrato n.º 110/2017.
Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, 
para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao agente Fiscal da execução do 
Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito cícero Marques, 11 de agosto de 2017.
luIZ aNtoNIo HuSSNE caVaNI

Prefeito Municipal

Proc. nº: 2.328/2017
requerente:Secretaria Municipal de Educação
Indiciado(a): GISElE SARAh fERRAz

considerando o relatório conclusivo elaborado pela comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar fls. 100/104.

diante do contido nos autos, principalmente as  provas produzidas, as 
quais adoto como razão de decidir:

Nos termos do artigo 140, I da lei nº 1.777/02, AColho a recomendação 
da comissão Processante, me manifestando pela dEMISSão da 
servidora GISElE SARAh fERRAz, pelas razões expostas nos autos 
em epígrafe.

após as formalidades de praxe, PuBlIquE-SE, para que a presente 
decisão surta seus legais efeitos.

Itapeva, 14 de agosto de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
PREfEITo MunICIPAl
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Evento contou com a 
participação do Conselho 
Municipal de Turismo, que 
apresentou propostas 
para o desenvolvimento 
do setor no município

a Prefeitura de Itapeva, por 
meio da Secretaria de turismo 
realiza diversas ações para a 
conquista de novos recursos 
para o turismo da cidade. Entre 
as ações desenvolvidas, está a 
criação do comtur - conselho 
Municipal de turismo, que re-
úne mensalmente uma equi-
pe técnica especializada para 
definir as medidas que serão 
desenvolvidas em prol da me-
lhoria de desenvolvimento tu-
rístico do município. 

além da criação do comtur, 
foi realizada audiência pública 
no dia 9 de agosto para tratar 
do tema, com o envolvimento 
da sociedade e membros de 
estabelecimentos que traba-
lham diretamente com as ativi-
dades turísticas em Itapeva. a 
audiência mostrou todos os tra-
balhos que estão sendo desen-
volvidos pelo comtur e colocou 
o assunto em debate.

uma das principais preocu-
pações do comtur é a inclusão 
de Itapeva na categoria de “Mu-
nicípio de Interesse turístico” 
(MIt), pois com essa inclusão, 
a cidade passa a receber recur-
sos do governo Estadual, que 
serão utilizados no desenvolvi-
mento turístico do município. 

Para a conquista da inclusão 
da cidade de Itapeva na cate-
goria “Município de Interesse 
turístico”, o comtur necessita 
do desenvolvimento de ações 
estratégicas e de um plano de-
talhado de medidas a serem 
tomadas, para que os recursos 

AudIênCIA PúBlICA dISCuTE SoBRE 
o PlAno dIREToR do TuRISMo

turISMo

disponíveis possam ser utiliza-
dos para o desenvolvimento das 
ações propostas. 

a secretária de turismo expli-
ca que o município tem todas 
as condições para se enqua-
drar na categoria. “Itapeva pos-
sui vários recursos naturais, 
culturais, históricos, que possi-
bilitam a inclusão da cidade na 
categoria de município de inte-
resse turístico. a equipe mul-
tiprofissional do Comtur está 
tomando todas as medidas 
necessárias para alcançar este 
objetivo”, enfatiza.

Qualquer cidade pode re-
querer o título de (MIt), desde 
que tenha aptidão para o setor 
e atenda algumas exigências 
previstas na lei, como possuir 
meios de hospedagem no lo-
cal ou na região, serviços de 
alimentação e de informação 
turística. também deve ter ca-
pacidade de atender a popula-
ção fixa e flutuante, quanto ao 
abastecimento de água e cole-
ta de resíduos sólidos. 

os municípios também de-
vem ter o conselho Municipal 
de turismo criado por lei es-
pecífica e aprovada pela Câ-
mara dos Vereadores. após a 
apresentação do projeto de lei, 

feita por meio de um deputado, 
a documentação da cidade é 
encaminhada para a Secretaria 
Estadual do turismo. 

a pasta e seus técnicos 
avaliam a validade da propos-

ta. Se for aprovada, a secre-
taria informa a assembleia a 
votação do projeto, que após 
sua aprovação, ele é encami-
nhado ao governador, que o 
sanciona como lei.

Membros do Comtur participam de audiência pública sobre o Plano Diretor do Turismo
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blica que dá acesso à apae.  
No bairro amarela Velha, as 
estradas foram cascalhadas. 

dando prosseguimento às 
atividades, várias benfei-
torias foram realizadas na 
estrada vicinal Esperidião 
lúcio Martins. Entre essas 

melhorias, destacam-se 
principalmente as roçadas 
nos acostamentos e a dre-
nagem de águas pluviais.

Esta via pública, que faz li-
gação com os bairros ribei-
rão claro, leme e avencal, 
também recebeu os serviços 

ESTRAdAS RuRAIS 
do MunICíPIo 
RECEBEM oS 
SERVIçoS dE 
MAnuTEnção

Benfeitorias foram 
realizadas na estrada 
vicinal Esperidião Lúcio 
Martins e nas vias 
públicas de vários bairros 
na zona rural

a Secretaria Municipal da 
Educação e cultura promo-
veu no dia 4 de agosto, En-
contro de gestores, no audi-
tório Prof.ª terezinha Silva. 
Foram abordados temas re-
ferentes aos apontamentos e 
desempenho geral do 1º se-
mestre, destacando a base 
Nacional comum curricular 
e a busca ativa Escolar. 

a bNcc - base Nacional 
Comum Curricular define 
os conhecimentos essen-
ciais que todos os alunos 
da Educação básica têm 
o direito de aprender, em 
qualquer lugar do país. é 
obrigatória para todas as 

SECRETARIA dE EduCAção E CulTuRA 
PRoMoVE EnConTRo dE GESToRES

foram abordados temas 
referentes ao 
desempenho geral do 1º 
semestre, destacando as 
bases curriculares

Educação E cultura

traNSPortES, SErVIçoS ruraIS E adMINIStraçÕES rEgIoNaIS

a Secretaria Municipal de 
transportes, Serviços ru-
rais e administrações regio-
nais realizou os serviços de 
manutenção das estradas 
rurais no bairro Martinhada 
(São roque), cachoeira e 
Fundão (Sambra) e a via pú-

de manutenção, sendo que 
no bairro São dimas houve 
cascalhamento e no bairro 
do Pacova, operações tapa-
-buracos.

com o objetivo de cui-
dar dos espaços públicos 
do município, roçadas fo-
ram feitas na zona urbana 
na rua Kazumi Yoshimura, 
próximo ao Sesi, e nas mar-
gens do córrego do aranha, 
no Miguelzinho.

Segundo o secretário ti-
tular da pasta, as benfeito-
rias terão continuidade nas 
zonas urbana e rural da 
cidade, visando atender às 
reivindicações dos mora-
dores que residem nestas 
localidades.

Serviços de cascalhamento foram feitos na estrada rural 
do Bairro Amarela Velha

escolas públicas e privadas.
a bNcc também abre es-

paços específicos para con-
teúdos locais. redes e PPPs 
- Projetos Políticos Pedagógi-
cos poderão ensinar além da 
base, mas não menos do que 
ela determina. é importante 

destacar que é uma política 
de Estado, não de governo. 

busca ativa Escolar é uma 
das estratégias do Fora da 
Escola Não Pode! para aju-
dar os municípios a com-
bater a exclusão escolar. o 
Fora da Escola Não Pode! é 

uma iniciativa do Fundo das 
Nações unidas para a Infân-
cia (uNIcEF) para garantir 
que cada criança e adoles-
cente esteja na escola e 
aprendendo. 

desenvolvida por meio de 
diversas frentes de atuação, 
a iniciativa procura cons-
cientizar diferentes atores 
responsáveis pela inclusão 
escolar, e também a socie-
dade em geral, sobre o pro-
blema da exclusão escolar e 
sugerir planos práticos para 
chegar a uma solução. 

Para o secretário de 
Educação e cultura, estas 
ações contribuem de forma 
intensa, para o desenvolvi-
mento escolar dos alunos 
e principalmente o aperfei-
çoamento profissional dos 
servidores que atuam na 
área de Educação.

Encontro de Gestores contou com grande participação de 
servidores da área de Educação
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PREfEITuRA AGIlIzA AS VISToRIAS dAS 
CASAS do RESIdEnCIAl MoRAdA do BoSquE
Contemplados do Residencial estão realizando a vistoria em suas futuras moradias

os munícipes que foram con-
templados com uma casa no 
residencial Morada do bosque, 
estão realizando a vistoria em 
suas futuras moradias. as provi-
dências foram tomadas, graças 
à Prefeitura de Itapeva, que ob-
teve, junto à caixa Econômica 
Federal, a antecipação da fase 
de vistoria com o intuito de ace-
lerar os trâmites e promover a 
entrega das residências.

o residencial Morada do 
bosque faz parte do programa 
do governo federal “Minha casa 
Minha Vida”, que visa minimizar 
o déficit habitacional no país, 
concedendo facilidades de cré-
dito e subsídios para que os ci-
dadãos possam realizar o sonho 
da casa própria. 

Na “Faixa 1” (faixa que estão 
inseridos os residenciais de Ita-
peva), o governo Federal, por 

meio da caixa Econômica Fe-
deral, contrata uma empresa 
particular para construir o em-
preendimento. 

os municípios contemplados 
ficam responsáveis pelo cadas-
tramento e seleção dos muníci-
pes, que atendam a todos os cri-
térios de prioridade e cumpram 
os requisitos socioeconômicos. 

após conferência de todos os 
quesitos, a Prefeitura encami-
nha a relação de beneficiados à 
Caixa, que firmará contrato com 
os moradores. Ao finalizar o 
empreendimento, estando tudo 
dentro da legalidade, a constru-
tora obtém aprovação final da 
caixa e o banco convocará os 
contemplados para vistoria e fu-
tura entrega das chaves. 

atualmente, existem apro-
ximadamente 100 processos, 
do Ministério Público Federal, 

referentes ao residencial Mo-
rada do bosque; e entre eles, 
denúncias contra beneficiados 
que teriam infringido alguma re-
gra e denúncias promovidas por 
cidadãos que estariam entre os 
beneficiados e foram excluídos 
indevidamente. 

a Prefeitura tem prestado to-
dos os esclarecimentos e cola-
borado com os processos, como 
forma de não prejudicar o crono-
grama de entrega das moradias 
e não sofrer novas penalidades, 
o que causaria ainda mais preju-
ízos aos cofres do município.

Em abril de 2016, a Prefeitura 
foi notificada sobre uma multa 
de r$ 330.000,00, aplicada na 
época, por não cumprir o pra-
zo e a eficiente Publicidade da 
relação de todos os contempla-
dos no “Programa Minha casa 
Minha Vida”. 

a clareza na divulgação das 
informações era considera-
da determinante para que 
houvesse mais fiscalização e 
maior controle por parte dos 
interessados; o não cumpri-
mento da determinação cul-
minou na penalidade imposta 
à gestão Municipal. 

atualmente, a Secretaria de 
governo e Negócios Jurídicos 
tenta reverter a penalidade para 
que não onere ainda mais os 
cofres públicos, trazendo menos 
transtornos e prejuízo à presta-
ção de serviço aos munícipes.

as convocações para a reali-
zação das vistorias estão sendo 
feitas por telefone e para sanar 
quaisquer dúvidas e mais infor-
mações, basta ligar para o tele-
fone 3526-6290 ou se dirigir ao 
Espaço cidadão, na rua lucas 
de camargo, 290.

PrEFEItura

Munícipes fazem a vistoria de sua moradia no Residencial Morada do Bosque


